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DECRETO N.º 37, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

SÚMULA: Decreta recesso aos órgãos públicos 
municipais no dia 19 de Dezembro a 31 de Dezembro 
de 2016, e das outras providências. 

  

O Senhor Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que conferem o Art. 66, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, de 

27/01/90, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado RECESSO aos órgãos públicos municipais nos 

dias 19 a 31 de dezembro de 2016, e, ponto facultativo às repartições públicas 

federais, estaduais e estabelecimentos bancários, com exceção aos serviços 

de saúde e limpeza pública. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos dezenove dias de Dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 

(19/12/2016). 

 

JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS 
Prefeito Municipal 
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